
































































 04/09/2020  005108697 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005108697  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 03/09/2020, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 APM   DA   FONSECA   ME,   residente   na   AV   ARQUITETA   ANGELICA   CRUZ   N   26,   ,   NOVA 
 CIDADE, CEP: 69097-485, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 13.669.451/0001-68. **** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 4 de setembro de 2020. 

                      005108697 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A P M DA FONSECA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.669.451/0001-68
Certidão nº: 9556541/2020
Expedição: 22/04/2020, às 14:43:20
Validade: 18/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A  P  M  D A  F O N S E C A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
13.669.451/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 50710730
Data: 04/09/2020

Hora: 13:00:26
Válida até: 04/10/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 13.669.451/0001-68 - A P M DA FONSECA 

Inscrição: 05.323.015-9 - Situação: A�vo 

CNAE: 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.669.451/0001-68 

Razão 
Social:

A P M DA FONSECA ME

Endereço: R PRINCIPAL 3 26 A QUADRA 403 / NOVA CIDADE / MANAUS / 
AM / 69097-485 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/09/2020 a 09/10/2020 

Certificação Número: 2020091007240257022172 

Informação obtida em 10/09/2020 09:06:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Page 1 of 1Consulta Regularidade do Empregador

10/09/2020https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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VÁLIDA ATÉ 04/10/2020

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

184304/2020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : A P M DA FONSECA-ME 
ENDEREÇO : ARQUITETA ANGELICA CRUZ, Nº: 26, CEP: 69097485
BAIRRO:       NOVA CIDADE    COMPLEMENTO: SALA A        
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  20481901
CNPJ/CPF : 13669451000168

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo
a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

04/09/2020

Observação: 
********************************************************************************
********************************************************************************
********************************************************************************

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN.
Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°184304/2020

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
EEB.77F.2BF.418. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 04/09/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A P M DA FONSECA
CNPJ: 13.669.451/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:33:07 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2020.
Código de controle da certidão: 2A79.E2C6.B9CF.281B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.669.451/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/05/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
A P M DA FONSECA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PADRONE EMPREENDIMENTO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
AV ARQUITETA ANGELICA CRUZ 

NÚMERO 
26 

COMPLEMENTO 
SALA A 

 
CEP 
69.097-485 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA CIDADE 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PADRONEEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(92) 8461-8522 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/05/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/09/2020 às 22:30:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







Ed. Arnoldo Peres – Av. André Araújo s/n – Aleixo – Fone: 2129-6815

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

                          

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 04.301.769/0001-90, estabelecido na Av. 

André Araújo, s/n – Aleixo, município de Manaus – Estado do Amazonas – declara para 

os devidos fins, que a empresa APM DA FONSECA, inscrita no CNPJ nº 

13.669.451/0001-68, situada na Rua Principal 3,  26-A, Conjunto Nova Cidade, Cidade 

Nova, Manaus – Estado do Amazonas, presta de forma contínua para este Tribunal de 

Justiça serviços de limpeza, conservação e higienização diária das áreas internas e 

externas nos Fóruns Dr. Cândido Honório (Coari), Des. José Rebelo de Mendonça 

(Itacoatiara), Dr. Giovanni Figliuolo (Manacapuru), Desa. Nayde Vasconcelos (Presidente 

Figueiredo), Senador Jefferson Carpinteiro Péres (Rio Preto da Eva) e Des. Walmir Boná 

Robert (Tabatinga), de forma satisfatória, com eficiência e qualidade, nada tendo que a 

desabone, desde 01/08/2015 até a presente data, conforme Contrato Administrativo nº 

44/2015-FUNJEAM.

Manaus, 10 de setembro de 2020

                                     __________________________________
Joscelin James Guedelha da Silva

Diretor da Divisão de Infraestrutura e Logística
TJ-AM
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Rua Principal 3, 26 – Conjunto Nova Cidade, Bairro Nova Cidade, CEP: 69.097-485 Manaus(AM) 
Fone: (92) 3667-1617   /  padroneempreendimentos@hotmail.com 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA  

 

Declaro que a empresa A P M DA FONSECA, inscrita no CNPJ n°. 13.669.451/0001-68, Inscrição estadual 053230159, estabelecida na Avenida  

Arquiteta Angélica Cruz, 26 - Sala A - Nova Cidade - Manaus/AM – possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública: 

 Nome do Órgão/Empresa 

CONTRATO VIGÊNCIA 

ENDEREÇO  TELEFONE 

VALOR (R$) 

TOTAL  

DO CONTRATO 

VALOR (R$) 

REMANESCENTE  

DO CONTRATO* 
NÚMERO ANO INICIAL FINAL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/AM 044/TJAM 2015 01/08/2019 31/10/2020 
Av. André Araújo, s/n, Aleixo, 

Manaus(AM) 
(92)  2129-6792 R$  224.496,30 R$ 149.664,20 

ECT/CORREIOS/AM 054/SE/AM 2015 30/10/2019 30/10/2020 

Rua Pará, 855, Ed. José Frota 

2, 3º andar. São Geraldo – 

CEP 69.053-070 

(92) 3621-8479 R$ 1.565.956,76 

 

R$  260.992,79 

MAPA-AGRICULTURA/AM 03/MAPA 2018 20/04/2019 20/04/2021 
Rua Maceió, 460 – 

Adrianopolis, Manaus(AM). 
(92) 3133-0086 R$ 426.700,56 

 

R$  284.467,04 

ECT/CORREIOS/MG 470/SE/MG 2019 27/11/2019 25/02/2021 

Rua RUA MERGENTHALER, 

592 – VILA LEOPOLDINA - 

SÃO PAULO/SP 05311-900 

(11) 4313-8501 R$ 1.621.030,08 

 

R$  405.257,52 

ECT/CORREIOS/RO 556/SE/RO 2019 02/01/2020  02/01/2021 

Rua RUA MERGENTHALER, 

592 – VILA LEOPOLDINA - 

SÃO PAULO/SP 05311-900 

(11) 4313-8500 R$ 1.205.745,36 

 

R$  401.915,12 

ECT/CORREIOS/SP 025/SE/SP 2020 14/02/2020 15/05/2021 

Rua RUA MERGENTHALER, 

592 – VILA LEOPOLDINA - 

SÃO PAULO/SP 05311-900 

(11) 4313-8501 R$ 2.689.680,60 

 

R$  1.844.731,76 

Valor total dos Contratos (R$) ................  R$ 3.295.417,07 

  



 

Rua Principal 3, 26 – Conjunto Nova Cidade, Bairro Nova Cidade, CEP: 69.097-485 Manaus(AM) 
Fone: (92) 3667-1617   /  padroneempreendimentos@hotmail.com 

(*) Item 7.6 – d.1.1 - Nota 2: *Considera-se o valor remanescente dos contratos firmados, excluindo o já executado. 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO CONSTANTE NAS ALÍNEAS “c.1”; “c.1.1", DO SUBITEM 7.6, DO EDITAL: 

 

c.1 A Declaração de contratos firmados deverá comprovar Patrimônio Líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total remanescente dos contratos firmados com a 

Administração Pública e com a iniciativa privada.  

c.1.1 Para fins dessa comprovação será aplicada a seguinte fórmula: 

Valor do Patrimônio Líquido     x 12 =  (**)            R$ 1.570.186,25 x 12 =  5,72 

Valor total dos contratos  R$ 3.295.417,06 

(**) Esse resultado deverá ser superior a 1. 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO CONSTANTE NAS ALÍNEAS “c.2”; “c.2.1", DO SUBITEM 7.6, DO EDITAL: 

c.2 Se o resultado entre o valor total dos contratos constante na declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), apresentar 

divergência percentual superior a 10% (dez por cento), positiva ou negativa, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas, sob pena de inabilitação. 

c.2.1 Para fins da comprovação da variação percentual entre o valor total da declaração de contratos e a receita bruta demonstrada na DRE será aplicada a seguinte fórmula: 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 =  %                        R$ 2.754.223,99  – R$ 3.295.417,06 x 100 =  -19,65% 

                               Valor da receita bruta               R$ 2.754.223,99 

 

Manaus/AM, 16 de Setembro  de 2020. 
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 Ao 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº. 2020/008086 
PE 20/2020-TJAM 

 

 

APM DA FONSECA ME, inscrito(a) no CNPJ n° 13.669.451/0001-68,  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ANA PAULA MELGUEIRO DA FONSECA, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  1659499-1 SSP-AM 

e do CPF nº 721.533.002-82, DECLARA:  

 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

 

Manaus(AM), 16 de  Setembro de 2020. 
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 Ao 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº. 2020/008086 
PE 20/2020-TJAM 

 
ANEXO II – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
 
APM DA FONSECA ME, inscrita no CNPJ n° 13.669.451/0001-68, como representante 
devidamente constituído de APM DA FONSECA ME doravante denominado  Licitante, em 
atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº. 020/2020, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº. 020/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 020/2020, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 020/2020 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº. 020/2020 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e  
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la 
 
 
Manaus(AM), 16 de  Setembro de 2020. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 

 

1 - Declaro conhecer e compreender o conteúdo do Edital do Pregão Eletrônico 20/2020 e 
seus anexo, que visa a Contratação dos serviços de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAIS 
E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS,  e ainda: 
 
 
2 – Declara que conhece as condições locais para execução do objeto, com pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 
 

 3 – Declaro, ainda, ter conhecimento dos serviços a serem prestados, comprometendo-me 
com as obrigações que regem essa licitação, não encontrando nelas qualquer impedimento 
à execução do objeto. 
 
4 - que conhece as condições locais para a execução do serviço ou entrega do objeto supre 
a necessidade de vistoria técnica. 

  

 

Manaus(AM), 16 de  Setembro de 2020. 
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APM DA FONSECA ME, inscrito(a) no CNPJ n° 13.669.451/0001-68,  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ANA PAULA MELGUEIRO DA FONSECA, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  1659499-1 SSP-AM e do CPF nº 721.533.002-82, DECLARA:  

 

 

1) que matem escritório na cidade de Manaus, na Av. Arquiteta Angélica Cruz, 26, Nova 

Cidade, CEP: 69097-485. 

  

 

 

Manaus(AM), 16 de  Setembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA PARA ADVERGENCIA  

 

  

Esclarecemos que as divergências do resultado inferior a 10% entre o valor total dos contratos 

constante na DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS deu-se pelo fato de a receita bruta é 

a apurada no exercício de 2019 e na relação de contratos firmados com a iniciativa privada e 

a Administração Pública,  foram informados os valores remanescentes a serem  executados 

dos contratos, ou seja, a partir do mês de Setembro de 2020. Ainda, não constam valores de 

contratos que tiveram sua vigência encerrada antes da data de disputa do certame; mas que 

estavam vigentes no exercício de 2019. Assim sendo, na aplicação da fórmula constante da 

declaração, considerando as informações apresentadas, não há como o resultado não 

apresentar divergência percentual superior a 10% (dez por cento), positiva ou negativa. 

 

 

 

 

Manaus(AM), 16 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


